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Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Palmeirândia/MA. 

Responsável: Eudes Lima Garcia.  

Procurador: Marivaldo Paiva de Menezes. 

 Proposta: Encaminha para a Secretaria de Recurso  

 

 
 

DESPACHO DA SUBUNIDADE 

 

Trata-se de análise de despacho de Peça 26, no qual a Serur devolveu estes autos 

para saneamento. 

Foi providenciada a juntada da procuração subscrita pelo responsável Eudes Lima 

Garcia, com outorga de poderes ao advogado Marivaldo Paiva Menezes, OAB/DF nº 29.518 (peça 

27) e cadastrados os recursos R002 (peça 10), R003 (Peça 11) e R004 (Peça 12). 

Saneado o vício de representação e cadastrados os recursos, remetemos estes autos 

à Serur para dar seguimento à análise dos recursos de peças 10, 11, 12 e 23/22, nos termos do 

artigo 47 da Resolução TCU n.º 191/2006, para posterior envio ao Gabinete do Ministro-Relator. 

SECEX-MA, 07/01/2014. 
 
 

 
(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 
Secretário  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50929489.


